
 

CNPJ.: 22.906.926/0001-83 Insc. Municipal 14242603 
Rua Marlos Nobre 5569. B. Flodoaldo Pontes Pinto  

Porto Velho/RO Fone: (69) 99366-9783 / 98406-0898 
E-mail: limeromotocross@gmail.com  

TERMO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

 A LIGA INDEPENDENTE DE MOTOCROSS DO ESTADO DE RONDÔNIA - LIMERO, 

CNPJ nº 22.906.926/0001-83, com sede na Rua Marlos Nobre nº5569, Bairro Flodoaldo Pontes 

Pinto, Porto Velho- Rondônia, procedendo o julgamento da proposta de preço referente ao objeto do 

plano de trabalho desta entidade apresentada junto ao Governo do Estado de Rondônia por 

intermédio SUPERINTENDÊNCIA DE TURISMO - SETUR cuja finalidade é a realização da 

Abertura do Motocross Regional Norte em Guajará Mirim- 2025, sob critério de MENOR PREÇO 

POR ITEM, observando o disposto no artigo 46 do Decreto Estadual nº 21.431/2016, Lei Federal nº 

13.019/2014, bem como no parágrafo terceiro do TERMO DE FOMENTO nº20/2025/PGE-PA, 

obedecendo o Plano de Trabalho e o artigo 58 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33, de 30 de 

agosto de 2023, sob o víeis usualmente utilizado pelo Terceiro Setor. 

 Nos termos do QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS, parte integrante deste termo, 

foram apresentadas propostas pelos seguintes proponentes: 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PROPONENTE CNPJ PROPOSTA 

HADASSA REPRESENTAÇÃO COMERCIO E 
SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI- ME 

42.509.955/0001-19 R$100.000,00 

SUPREMA ACCOUNTING - COMERCIO E 
SERVICOS 

36.335.220/0001-13 R$108.528,00 

A E PRODUTORA E MARKETING DIGITAL 
LTDA 

41.323.984/0001-29 R$115.000,00 

V. BORSATO – ME 10.583.792/0001-28 R$125.820,00 

Registra-se que não houve nenhuma dissensão ou incompatibilidade, visando aplicar os 

princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade bem como a ampla concorrência, 

procedeu-se no Quadro Comparativo de Preços a proposta de Menor Preço Praticado a empresa 

HADASSA REPRESENTAÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI- ME, na 

ordem de R$100.000,00 (Cem mil reais). Com vistas ao resultado, as proponentes deverão ser 

convocadas para realizar o serviço proposto. 

 Nada mais havendo, dá-se por encerrado o presente termo. 

Porto Velho- RO, 03 de fevereiro de 2024. 

ADELMO DE SOUZA DIAS  
Presidente - CPL 
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